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DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 141/2023 (REGISTRO DE PREÇOS) 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 013/2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Eventual e Futura 

aquisição de serviços de zeladoria do município de Capela do Alto/SP. 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 08/08/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00hrs 

 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de Licitações – Praça São Francisco, 26– 

Centro – Capela do Alto - telefone (15) 3267-8812. A sessão será conduzida pelo 

Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados por Portaria. Os envelopes 

contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão de 

processamento logo após o credenciamento das interessadas. 

 

ESCLARECIMENTOS: Divisão de Licitações – Praça São Francisco, 26 – centro – 

Capela do Alto - SP, telefone 15 3267-8812, e-mail: licitacao2@capeladoalto.sp.gov.br. 

Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados às licitantes em seus respectivos e-

mails. 

O Prefeito Municipal de Capela do Alto, torna público que se acha aberta nesta Prefeitura, 

licitação na modalidade PREGÃO (presencial), conforme estabelecido neste instrumento 

convocatório. Este certame será regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 

2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal 

nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e da Lei Complementar nº. 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

Integram este EDITAL os anexos: 

I - Memorial Descritivo; 

II - Proposta Comercial; 

III - Minuta Ata de Registro de Preços; 

IV - Modelo de Declaração de Habilitação; 

V - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

VI - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste 

instrumento convocatório. 

VII - MAPA CENTRO- FOLHA 1 

VIII - MAPA CENTRO- FOLHA 2 

IX - MAPA CENTRO- FOLHA 3 

X - MAPA CENTRO- FOLHA 4 

 

1- CONSIDERAÇÃO INICIAL 

A quantidade indicada no anexo I representa estimativa de consumo/contratação anual 

sem que haja obrigação de aquisição total. 

 

1.1. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atender às 

solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação; 

 

2- PARTICIPAÇÃO 

2.1- Poderão participar deste pregão as empresas interessadas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam as 

exigências de habilitação. 

2.2- Não será permitida a participação: 

2.2.1- De empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
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2.2.2- De consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.3- Daqueles que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar 

e impedimento de contratar com a Administração Municipal nos termos do inciso III do 

artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

2.2.4- De empresas impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 

10.520/02; 

2.2.5- Que tenham sido declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.  

2.2.6- Os interessados que estejam em recuperação judicial, podem participar da 

licitação, desde que, durante a fase de habilitação, apresente Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente em pleno vigor. 

 

3- CREDENCIAMENTO 

3.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que 

se segue: 

3.1.1- Quanto aos representantes: 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado), instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou 

tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 

e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 

particular com firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem 

poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento 

constitutivo da empresa na forma do item “a” acima; 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 

exibindo documento oficial que contenha foto; 

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço; 

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários; 

f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

3.1.2- Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 

qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo IV deste EDITAL, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 

(Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

3.1.3- Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte para tratamento 

diferenciado: Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao 

exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita 

de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste EDITAL, e apresentada FORA dos 

Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

A declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes para que a empresa credenciada 

possa fazer uso dos benefícios concedidos pela Lei nº 123/06, benefícios estes, que 

ocorrerá na fase de lances, que antecede a abertura do envelope HABILITAÇÃO. 

 

4- FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 
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4.1- A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa os seguintes dizeres: 

Denominação da empresa: 

 

Denominação da empresa: Razão Social e CNPJ 

Envelope nº 1 - Proposta 

Processo Administrativo 141/2023 - Pregão Presencial nº 013/2023 

 

 

 

Denominação da empresa: Razão Social e CNPJ 

Envelope nº 2 - Habilitação 

Processo Administrativo 141/2023 - Pregão Presencial nº 013/2023 

 

 

5- PROPOSTA 

5.1- O Anexo II deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da 

Proposta, datilografado, impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datado e assinado pelo 

representante legal do licitante ou pelo procurador. 

5.1.2– Não serão admitidas posteriormente alegações de enganos, erros ou distrações 

na apresentação das propostas comerciais como justificativas de quaisquer acréscimos 

ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

 

5.2- Deverão estar consignados na proposta: 

5.2.1- Marca do produto, e ou, procedência dos produtos ofertados; 

5.2.2- A denominação, endereço, telefone/fax, e-mail e o CNPJ do licitante; 

5.2.3- Preço unitário e total em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente 

nacional, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas 

resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as 

despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da 

presente licitação; 

a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas 

casas decimais; 

b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último preço ofertado. 

5.2.4- Declaração impressa na proposta de que o preço apresentado contempla todos os 

custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado e que os produtos ofertados 

atendem a todas as especificações exigidas no anexo I; 

5.2.5- Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

 

6- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Para a habilitação todos licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno 

porte, deverão apresentar a Documentação Completa, na seguinte conformidade: 

 

6.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, 

ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 
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a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva, conforme   legislação em vigor; 

b) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

c) Os documentos relacionados no subitem “a” não precisarão constar do Envelope nº 

2 - Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 

6.2.2- QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL 

a) Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, no(s) 

qual(ais) se indique(m) fornecimento(s) pertinente(s) e compatível(is) com objeto desta 

licitação. 

 

6.2.3- REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (inclusive contribuições sociais), 

Estadual (débitos inscritos e não inscritos) e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente na forma da lei, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa, em cumprimento a Lei 12440/11 e Resolução 

Administrativa TST nº 1411/2011. 

f) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

f.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

f.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura Municipal, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

f.3) A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste EDITAL, 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 

referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 

10.520/02.  

 

6.2.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

a) Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, nos termos da 

Súmula 50 do Tribunal de Constas do Estado de São Paulo, mediante apresentação de 

certidão de concessão de recuperação judicial. Caso a empresa em Recuperação Judicial 

apresente certidão positiva, se faz necessário que a interessada demonstre seu Plano de 

Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar 
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sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos 

de habilitação econômico financeiras estabelecidos no edital. 

 

6.2.5- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, conforme modelo anexo ao Decreto Estadual nº 42.911, de 06.03.98 (Anexo 

VI deste EDITAL); 

 

6.3- DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

6.3.1- Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 

cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 

acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos 

membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação; 

6.3.2- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

6.3.3- Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta 

Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas; 

6.3.4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de 

ambos os estabelecimentos, disposta nos itens 6.2.1 a 6.2.5; 

6.3.5- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 

inabilitação do licitante; 

6.3.6- O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na 

internet nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos 

obtidos por este meio eletrônico. 

 

7- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1- No horário e local, indicados neste EDITAL, será aberta a sessão pública, iniciando-

se pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, 

ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item 3.1. 

7.2- Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os 

envelopes nº 1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a 

Documentação de Habilitação. 

7.3- O julgamento será feito pelo critério de menor preço global, observadas as 

especificações técnicas e outros parâmetros definidos neste EDITAL; 

7.3.1- Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o preço por extenso. As 

correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

7.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste EDITAL e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

7.4.1- Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste  

EDITAL; 

7.4.2- Que apresentem preço ou vantagem baseado exclusivamente em proposta 

ofertadas pelos demais licitantes; 

7.4.3- Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste EDITAL; 

7.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por 

encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 

7.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 
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7.6.1- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela; 

7.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 

três. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, 

independentemente do número de licitantes; 

7.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposta de maior 

preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio 

no caso de empate de preços; 

a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 

ordem de lances. 

7.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, observada a redução mínima de um por cento entre os 

lances, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro. 

7.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todas as participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. 

7.9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

7.9.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

7.9.2- A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a 

contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 

“a”, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

exercer a preferência e apresentar nova proposta; 

b1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação. 

7.9.3- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 

oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

7.9.4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

serão retomados, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos 

do quanto disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o 

exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais 

microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo 

estabelecido no item 7.9.1; 

a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 

configurada a hipótese prevista no item 7.9.4, será declarada a melhor oferta aquela 

proposta originalmente vencedora da fase de lances. 

7.10- Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as 

propostas não selecionadas por conta da regra disposta no subitem 7.6.1, e aquelas 

selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço 

ofertado. 

7.11- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 

desistente às penalidades constantes deste EDITAL. 
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7.12- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

7.13- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito. 

7.14- Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério 

do Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias 

estipuladas neste EDITAL. 

7.15- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos efetivamente 

entregues de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 

Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos 

novos. 

 

7.16- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

7.17- Esta Prefeitura não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos de informações, no momento da verificação. 

Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados 

pela verificação, o licitante será inabilitado. 

7.18- Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste 

EDITAL, o licitante será habilitado e declarado vencedor. 

7.19- Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às 

exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 

classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma 

proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada 

vencedora. 

7.20- Conhecida a proponente vencedora, o pregoeiro consultará as demais classificadas 

se aceitam fornecer ao preço daquela as quantidades ofertadas; 

7.20.1- Em seguida a Pregoeiro deverá abrir os envelopes contendo os documentos de 

habilitação das proponentes que aceitaram a preposição contida no subitem 7.20, 

decidindo sobre as correspondentes habilitações nos termos das previsões estampadas 

nos subitens 7.15, 7.16 e 7.17; 

7.20.2- As proponentes consideradas habilitadas serão incluídas na ata de registro de 

preços observada a ordem de classificação a que se referem os subitens 7.10 à 7.13; 

7.21- Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 

7.22- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 

julgadas necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações 

apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, 

contado do recebimento da convocação. 

 

8- IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1- Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão. 

8.2- Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e protocolada 

diretamente na Divisão de Licitações localizada na Praça São Francisco 26 – centro – 

Capela do Alto, admitindo-se também por intermédio de e-mail: 

licitacao@capeladoalto.sp.gov.br ficando a validade do procedimento condicionada a 

apresentação dos originais no prazo de 48 horas; 

8.2.1- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 

designada nova data para a realização deste certame. 

8.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este 

EDITAL, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele 

estabelecidas. 
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8.4- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata 

na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do dia 

em que houver expediente nesta Prefeitura Municipal apresentação das razões, por meio 

de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 

contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

8.4.1- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhá-lo devidamente 

fundamentado à autoridade competente; 

8.4.2- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

8.4.3- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 

objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório; 

8.4.4- Os recursos devem ser protocolados na Secretaria da Comissão Permanente de 

Licitações localizada na Praça São Francisco 26 – centro – Capela do Alto, dirigidos ao 

Prefeito Municipal. 

8.4.5- A ausência de manifestação imediata e motivada pela Licitante na sessão publica 

importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao 

Licitante vencedor e no encaminhamento do processo a autoridade competente para 

homologação. 

 

9 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 

9.1- A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições do 

Decreto Municipal nº 2.006 de 11/01/2010 no que couber e será subscrita pela 

autoridade que assinou o EDITAL. 

9.2- A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es) 

do(s) produto(s), com observância da ordem de classificação, as quantidades e as 

condições que serão observadas nas futuras contratações. 

9.3- A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no 

prazo de 5 (cinco) dias corridos, a partir da convocação. A proponente que deixar de 

fazê-lo no prazo estabelecido, dela será excluído. 

9.4- Colhidas às assinaturas, esta Prefeitura providenciará a imediata publicação da Ata 

e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata a parte final do subitem 

9.3. 

9.5- O prazo de validade do Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de assinatura da respectiva Ata. 

9.6- A existência de preços registrados não obriga esta Prefeitura a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro 

a preferência de contratação em igualdade de condições. 

9.7- Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu 

Registro de Preços cancelado quando: 

9.7.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.7.2- Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido por esta Prefeitura, sem justificativa aceitável;  

9.7.3- Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àquele praticados no mercado; 

9.7.4- For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

9.7.5- For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º 

da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

9.8- Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o 

cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
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comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior devidamente comprovado. 

9.8.1- Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão justificadamente ser 

objeto de reequilíbrio econômico financeiro. 

9.9- Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a 

fornecer, nas condições estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na 

própria ata; 

9.10- Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as necessidades da 

Prefeitura e por meio da emissão de Autorização de Compra e a respectiva Nota de 

Empenho. 

9.10.1- O fornecedor deverá retirar o instrumento de compra no prazo de cinco dias 

corridos, contados da convocação; 

9.10.2- A retirada do instrumento de compra fica condicionada a atualização, pelo 

fornecedor, de sua regularidade fiscal nos termos do item 6.2.3; 

9.10.3- Se as certidões apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro ainda 

estiverem válidas o fornecedor estará dispensado de atualizá-las. 

9.11- O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em retirar o 

instrumento de compra no prazo marcado, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo-

lhe aplicável a multa pela inexecução total do ajuste. 

 

10- CONDIÇÕES DE ENTREGA 

10.1- Os serviços serão executados mediante a Ordem de Serviço emitida pelo 

Departamento de Obras e Engenharia indicando o local de execução dos serviços  e Nota 

de Empenho emitida pelo Departamento de Contabilidade, devendo os serviços ser 

iniciado até 15 dias após a emissão dos referidos documentos, conforme as 

especificações e condições estabelecidas no Anexo I deste EDITAL. 

10.1.1- O prazo máximo para execução será de acordo com a Ordem de Serviço. 

10.1.2- Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas às determinações deste 

EDITAL e seus anexos. 

10.2- Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

10.2.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo 

II, determinando sua substituição; 

10.2.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades. 

10.3- As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de dois dias úteis, 

contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

10.4- O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na 

forma da Lei, pela qualidade dos produtos entregues. 

 

11- FORMA DE PAGAMENTO 

11.1- Para recebimento pela entrega de bens e serviços, o prestador do serviço deverá 

entregar a seguinte documentação, nos termos do Capítulo III da Lei 8666/ ou da Lei 

14.133/2021, quando aplicável, os seguintes documentos:  

a) A nota fiscal deve fazer referência ao número do processo licitatório, o período a 

que se refere a prestação do serviço e conter o atesto no documento fiscal (data, 

assinatura e carimbo do gestor do contrato ou pessoal responsável pelo bem ou material 

adquirido); 

b) Relatório dos serviços prestados; 

c) Atestado de medição com a liberação de pagamento completo devendo ser 

elaborado pela secretaria mediante regular conferencia, deverá conter planilha de 

medição com quantidade e memorial de cálculo dos itens executados e relatório 

fotográfico comprobatório dos serviços prestados; 
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d) Certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da 

união; 

e) Certidão negativa do FGTS; 

f) Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

g) Certidão negativa de débitos fiscais estadual/distrital (referente ao domicílio do 

prestador, pesquisar na secretaria de estado da fazenda); 

h) Certidão negativa de débitos fiscais municipais (referente ao domicílio do 

prestador); 

i) Guia do FGTS da competência anterior e comprovante de recolhimento; 

j) Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade social (GFIP) 

atual e-Social; 

k) Guia do INSS do mês anterior e Comprovante de Recolhimento 

l) Guia do IRRF do mês anterior e Comprovante de Recolhimento; 

m) Guia do DAS do mês anterior e comprovante de recolhimento (se optante); 

n) Declaração de Débitos e Créditos Tributários Fiscais - DCTF 

o) Cópia da folha de pagamento dos empregados 

p) Relatório de Frequência dos funcionários (se possível, eletrônico) 

q) Declaração de optante pelo Simples (se optante); 

r) Demais documentos exigidos por Lei, ainda que não mencionados em contrato. 

 

11.3– Cumpridas as Exigências da Clausula Terceira, os pagamentos ocorrerão em 

estrita observância a ordem cronológica de que trata o Art. 5 da Lei 8666/93 e o Art. 114 

da Instrução 1/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em até 28 dias após 

a entrega de bens ou serviços e emissão de nota fiscal, salvo quando presentes 

relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade 

competente, devidamente publicada. 

11.2- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados 

ou outros necessários à contratação contenham incorreções. 

11.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 

encerramento em dias de expediente nesta Prefeitura Municipal. 

11.4- Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará os documentos de cobrança 

para o servidor designado pelo CONTRATANTE. 

11.5- Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 

imediatamente solicitado à contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda 

pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no 

prazo de 2 (dois) dias úteis; 

11.5.1- Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 

para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 

 

12 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ESTIMADO 

12.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, onerarão os 

recursos orçamentários e financeiros reservados nas fichas: 

 
Unidade Orçamentária Funcional Programática Categoria Econômica 

02.05.03 15.452.0020.2019.0000 3.3.90.30.00 

02.05.03 15.452.0021.2020.0000 3.3.90.30.00 

02.07.01 18.541.0025.2024.0000 3.3.90.30.00 

02,07.02 18.541.0024.2012.0000 3.3.90.30.00 

 

 

13 - SANÇÕES 

13.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
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contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às 

sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

13.1.1 - Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula, ou pela 

inexecução total ou parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes multas e/ou sanções, de 

acordo com a infração cometida, sendo garantida a defesa prévia: 

13.1.2 - Advertência; 

13.1.3 - Multa de até 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor do contrato por 

dia, até 10 (dez) dias de atraso na entrega. 

13.1.4 - Multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia, até 10 (dez) 

dias pelo descumprimento a quaisquer cláusulas. 

13.1.5- Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas podendo o contrato ser rescindido, caso em que será 

cobrada a multa de 20% (vinte por cento) do valor total. 

13.1.6 - A recusa da licitante declarada vencedora em assinar o contrato, ou o seu 

não comparecimento para assinatura no prazo previsto neste edital, caracterizará 

descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta, sujeitando-a, ao 

pagamento de multa de 20% (vinte por cento) do valor total. 

13.1.7 - O contrato será rescindido, se ocorrer qualquer das hipóteses previstas 

no artigo 78 da Lei 8666/93. 

13.1.8 - A aplicação das penalidades previstas neste edital e na LEI não exonera à 

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

13.1.9- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os 

direitos do CONTRATANTE em aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na 

legislação que rege a licitação e os contratos. 

13.1.10- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 

responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou 

pela inadimplência. 

13.1.11- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o 

ressarcimento dos prejuízos efetivados. 

 

14 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde 

que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.2- O resultado do presente certame será divulgado no DOM. 

14.3- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Diário Oficial do Município. 

14.4- Após a celebração do contrato, os envelopes contendo os documentos de 

habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco 

dias, findo o qual serão inutilizados. 

14.5- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

14.6- Os preços registrados serão publicados no Diário Oficial do Município e na falta 

deste no Diário Oficial do Estado. 

14.7- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Tatuí. 

 

Capela do Alto/SP, 19 de Julho de 2023. 

 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 141/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 013/2023 

 

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para eventual e futura aquisição de 

serviços de zeladoria da cidade, como SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, SINALIZAÇÃO 

VERTICAL, PINTURA DE LOMBADA TIPO A, PINTURA DE LOMBADA TIPO B, TRAVESSIA 

ELEVADA LOMBAFAIXA, TAPA BURACO, REPARO EM PASSEIO DE CONCRETO, RAMPA DE 

ACESSIBILIDADE, PINTURA MEIO FIO, LIMPEZA DE DISPOSITIVOS DE 

DRENAGEM/BUEIROS, TRANSPORTE DE MATERIAL, PODA DE ÁRVORES. 

 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

LIMPEZA, PRÉ 

MARCAÇÃO E PRÉ 

PINTURA DE SOLO 

M2 1.000, 70,53 70.530,00 

2 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL EM MASSA  

TERMOPLÁSTICAA 

QUENTE  POR ASPERSÃO 

ESPESSURA DE 1,5 MM, 

PARA FAIXAS 

M2 2.000, 68,15 136.300,00 

3 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM 

SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL  PARA 

APLICAÇÃO DE MASSA 

TERMOPLÁSTICA A 

QUENTE POR EXTRUSÃO 

, ESPESSURA DE 3,0 MM 

, PARA FAIXAS 

M2 2.000, 108,38 216.760,00 

4 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL EM MASSA 

TERMOPLÁSTICA À 

QUENTE POR EXTRUSÃO, 

ESPESSURA DE 3,0 MM, 

PARA LEGENDAS 

M2 2.000, 114,35 228.700,00 

5 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL EM 

M2 500, 193,30 96.650,00 
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PLASTICO A FRIO 

MANUAL PARA FAIXAS 

6 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL EM TINTA 

A BASE DE RESINA 

ACRILICA EMULSIONADA 

EM AGUA 

M2 15.000, 35,31 529.650,00 

7 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

APLICAÇÃO DE  TACHA 

TIPO II 

MONODIRECIONAL 

REFLETIVA 

UN 750, 27,68 20.760,00 

8 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

APLICAÇÃO DE  TACHA 

TIPO II BIDIRECIONAL 

REFLETIVA 

UN 750, 33,34 25.005,00 

9 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE 

PLACAS PARA 

SINALIZAÇÃO VIARIA  

EM CHAPA DE ALUMÍNIO 

TOTALMENTE REFLETIVA 

COM PELICULA IA/IA - 

AREA ATE 2,0 M² 

M2 100, 1.605,83 160.583,00 

10 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE 

PLACA PARA 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM 

CHAPA DE ALUMÍNIO, 

TOTALMENTE REFLETIVA 

COM PELÍCULA III/III - 

ÁREA ATÉ 2,0 M² 

M2 100, 1.656,66 165.666,00 

11 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE 

PLACAS DE 

SINALIZAÇÃO VIARIA EM 

CHAPA DE ALUMINIO 

TOTALMENTE REFLETIVA 

COM PELICULA III/III - 

AREA MAIOR QUE 2,0 M² 

M2 100, 2.015,13 201.513,00 



 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
Praça São Francisco, 26 - Fone/Fax 15 3267-8800 

CEP 18195-000 - Capela do Alto - Estado de São Paulo 

 

 

12 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA  

FORNECIMENTO  DE 

COLUNA SIMPLES (PP), 

DIAMETRO DE  2. 1/2"E 

COMPRIMENTO DE 3,60M 

UN 750, 1.173,68 880.260,00 

13 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE 

COLUNA (P-57) PARA 

FIXAÇÃO DE PLACA DE 

ORIENTAÇÃO, COM 

BRAÇO PROJETADO 

UN 10, 5.378,15 53.781,50 

14 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO  DE 

BRAÇO (P55) PARA 

FIXAÇÃO EM POSTE DE 

CONCRETO 

UN 10, 2.672,12 26.721,20 

15 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECILIZAÇÃO PARA 

CONSTRUÇÃO DE FAIXA 

ELEVADA PARA 

TRAVESSIA DE 

PEDESTRES EM MASSA 

ASFALTICA - 

LOMBAFAIXA - 

CONSERVAÇÃO DE VIAS 

SEM EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTO 

M2 400, 383,39 153.356,00 

16 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO  ONDULAÇÃO 

TRANSVERSAL EM 

MASSA ASFALTICA - 

LOMBADA TIPO A -

CONSERVAÇÃO DE VIAS 

URBANAS SEM 

EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTO. 

M2 148, 265,20 39.249,60 

17 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECILIZADA 

EXECUÇÃO DE 

ONDULAÇÃO 

TRANSVERSAL EM 

MASSA ASFALTICA 

LOMBADA TIPO B 

CONSERVAÇÃO DE VIAS 

URBANAS SEM 

M2 72, 266,96 19.221,12 
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EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTO 

18 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

TRANSPORTE DE 

EQUIPAMENTOS COM 

CAMINHÃO CARROCERIA 

EM RODOVIA 

PAVIMENTADA 

KM 500, 9,60 4.800,00 

19 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

DEMOLIÇÃO 

(LEVANTAMENTO) 

MECANIZADA DE 

PAVIMENTO ASFÁLTICO, 

INCLUSIVE 

CARREGAMENTO, 

TRANSPORTE ATÉ 1 

QUILÔMETRO E 

DESCARREGAMENTO 

M2 8.500, 25,97 220.745,00 

20 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

ABERTURA DE CAIXA 

ATÉ 25 CM, INCLUI 

ESCAVAÇÃO, 

COMPACTAÇÃO, 

TRANSPORTE E PREPARO 

DO SUB-LEITO 

M2 7.500, 23,18 173.850,00 

21 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

APLICAÇÃO DE BASE DE 

BRITA GRADUADA 

M3 1.500, 240,03 360.045,00 

22 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

IMPRIMAÇÃO 

BETUMINOSA 

IMPERMEABILIZANTE 

M2 7.500, 16,95 127.125,00 

23 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

IMPRIMAÇÃO 

BETUMINOSA LIGANTE 

M2 7.500, 7,47 56.025,00 

24 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

SERVIÇOS 

M2 300, 1.801,52 540.456,00 
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RESTAURAÇÃO DE 

PAVIMENTO ASFALTICO 

COM CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO 

QUENTE - CBUQ 

25 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECILAIZADA PARA 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE 

CONCRETO SIMPLES 

M3 527, 174,99 92.219,73 

26 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECILIZADA 

PARA DEMOLIÇÃO 

MANUAL DE CONCRETO 

ARMADO 

M3 527, 318,17 167.675,59 

27 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

REMOÇÃO DE ENTULHO 

SEPARADO DE OBRA 

COM CAÇAMBA 

METÁLICA - TERRA, 

ALVENARIA, CONCRETO, 

ARGAMASSA, MADEIRA, 

PAPEL, PLÁSTICO OU 

METAL 

M3 527, 95,27 50.207,29 

28 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

PISO COM REQUADRO 

EM CONCRETO SIMPLES 

COM CONTROLE DE FCK 

= 20 MPA 

M3 527, 823,31 433.884,37 

29 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

ESCAVAÇÃO MANUAL EM 

SOLO DE 1ª E 2ª 

CATEGORIA EM CAMPO 

ABERTO 

M3 27, 39,78 1.074,06 

30 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

TRANSPORTE DE SOLO 

DE 1ª E 2ª CATEGORIA 

POR CAMINHÃO PARA 

DISTÂNCIAS 

SUPERIORES AO 3° KM 

ATÉ O 5° KM 

M3 27, 13,27 358,29 

31 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

PISO EM LADRILHO 

HIDRÁULICO PODOTÁTIL 

M2 75, 131,86 9.889,50 
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VÁRIAS CORES 

(25X25X2,5CM), 

ASSENTADO COM 

ARGAMASSA MISTA 

32 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

PINTURA DE MEIO FIO 

COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL E APLICAÇÃO 

M2 15.000, 10,96 164.400,00 

33 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

LIMPEZA DE CAIXA DE 

INSPEÇÃO 

UN 100, 4,77 477,00 

34 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

LIMPEZA DE CAIXA DE 

PASSAGEM, POÇO DE 

VISITA OU BUEIRO 

UN 100, 41,05 4.105,00 

35 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA LIMPEZA 

DE FOSSA 

M3 1.000, 184,77 184.770,00 

36 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA LIMPEZA 

E DESOBSTRUÇÃO DE 

BOCA DE LOBO 

UN 100, 17,64 1.764,00 

37 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

LIMPEZA E 

DESOBSTRUÇÃO DE 

CANALETAS OU 

TUBULAÇÕES DE ÁGUAS 

PLUVIAIS 

M3 5.000, 8,82 44.100,00 

38 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

LIMPEZA E 

DESENTUPIMENTO 

MANUAL DE TUBULAÇÃO 

DE ESGOTO PREDIAL 

M3 5.000, 9,41 47.050,00 

39 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

TRANSPORTE DE 

ENTULHO, PARA 

DISTÂNCIAS 

SUPERIORES AO 3° KM 

ATÉ O 5° KM 

M3 1.200, 20,69 24.828,00 
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40 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

TRANSPORTE DE 

ENTULHO, PARA 

DISTÂNCIAS 

SUPERIORES AO 5° KM 

ATÉ O 10° KM 

M3 1.350, 38,80 52.380,00 

41 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

TRANSPORTE DE 

ENTULHO, PARA 

DISTÂNCIAS 

SUPERIORES AO 10° KM 

ATÉ O 15° KM 

M3 1.200, 48,17 57.804,00 

42 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

TRANSPORTE DE 

ENTULHO, PARA 

DISTÂNCIAS 

SUPERIORES AO 15° KM 

ATÉ O 20° KM 

M3 1.200, 54,78 65.736,00 

43 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

TRANSPORTE DE 

ENTULHO, PARA 

DISTÂNCIAS 

SUPERIORES AO 20° KM 

M3XKM 30.000, 2,74 82.200,00 

44 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

LIMPEZA MANUAL DO 

TERRENO, INCLUSIVE 

TRONCOS ATÉ 5 CM DE 

DIÂMETRO, COM 

CAMINHÃO À 

DISPOSIÇÃO DENTRO 

DA OBRA, ATÉ O RAIO 

DE 1 KM 

M2 4.000, 6,43 25.720,00 

45 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

LIMPEZA MECANIZADA 

DO TERRENO, 

INCLUSIVE TRONCOS 

ATÉ 15 CM DE 

DIÂMETRO, COM 

CAMINHÃO À 

DISPOSIÇÃO DENTRO E 

FORA DA OBRA, COM 

TRANSPORTE NO RAIO 

M2 4.000, 4,03 16.120,00 
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DE ATÉ 1 KM 

46 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

CORTE, RECORTE E 

REMOÇÃO DE ÁRVORE 

INCLUSIVE AS RAÍZES - 

DIÂMETRO 

(DAP)>5CM<15CM 

UN 5, 221,43 1.107,15 

47 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

CORTE, RECORTE E 

REMOÇÃO DE ÁRVORE 

INCLUSIVE AS RAÍZES - 

DIÂMETRO 

(DAP)>15CM<30CM 

UN 5, 672,41 3.362,05 

48 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA CORTE, 

RECORTE E REMOÇÃO 

DE ÁRVORE INCLUSIVE 

AS RAÍZES - DIÂMETRO 

(DAP)>30CM<45CM 

UN 5, 2.069,30 10.346,50 

49 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

CORTE, RECORTE E 

REMOÇÃO DE ÁRVORE 

INCLUSIVE AS RAÍZES - 

DIÂMETRO 

(DAP)>45CM<60CM 

UN 5, 3.456,80 17.284,00 

50 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

CORTE, RECORTE E 

REMOÇÃO DE ÁRVORE 

INCLUSIVE AS RAÍZES - 

DIÂMETRO 

(DAP)>60CM<100CM 

UN 3, 7.122,78 21.368,34 

51 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

CORTE, RECORTE E 

REMOÇÃO DE ÁRVORE 

INCLUSIVE AS RAÍZES - 

DIÂMETRO (DAP) ACIMA 

DE 100 CM 

UN 2, 10.030,51 20.061,02 
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52 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM 

SARJETA OU SARJETÃO 

MOLDADO NO LOCAL, 

TIPO PMSP EM 

CONCRETO COM FCK 25 

MPA 

M3 150, 761,43 114.214,50 

53 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM 

TOMOGRAFIA DE 

ARVORES PARA 

PREVENÇÃO 

UN 20, 6.260,58 125.211,60 

Valor total estimado: R$ 6.347.470,41 

 

 
1.1 DA JUSTIFICATIVA: 

A presente ata tem por finalidade garantir mais segurança no trânsito, bem como 

melhorar a qualidade dos serviços prestados na zeladoria da cidade. 

1.2 – PLANILHA DE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO E QUANTIDADE: 

Referência  Descrição Un QUANTIDADE 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

70.02.001 
Limpeza, pré marcação e pré pintura de 

solo 
M2 1.000,00 

70.02.014 

 

Sinalização horizontal em massa 

termoplástica à quente por aspersão, 

espessura de 1,5 mm, para faixas 

M2 2.000,00 

70.02.016 

 

Sinalização horizontal em massa 

termoplástica à quente por extrusão, 

espessura de 3,0 mm, para faixas 

M2 2.000,00 

70.02.017 

Sinalização horizontal em massa 

termoplástica à quente por extrusão, 

espessura de 3,0 mm, para legendas 

M2 2.000,00 

70.02.020 

 

Sinalização horizontal em plástico a frio 

manual, para faixas 
M2 500,00 

70.02.022 

 

Sinalização horizontal em tinta a base de 

resina acrílica emulsionada em água 
M2 15.000,00 

70.06.014 

 
Tacha tipo II monodirecional refletiva UN 750,00 

70.06.013 

 
Tacha tipo II bidirecional refletiva UN 750,00 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 

70.03.006 

 

Placa para sinalização viária em chapa de 

alumínio, totalmente refletiva com película 

IA/IA - área até 2,0 m² 

M2 100,00 

70.03.008 

Placa para sinalização viária em chapa de 

alumínio, totalmente refletiva com película 

III/III - área até 2,0 m² 

M2 100,00 
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70.03.009 

 

Placa para sinalização viária em chapa de 

alumínio, totalmente refletiva com película 

III/III - área maior que 2,0 m² 

M2 100,00 

70.04.001 
Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2´ e 

comprimento de 3,6 m 
UN 750,00 

70.04.004 
Coluna (P-57) para fixação de placa de 

orientação, com braço projetado 
UN 10,00 

70.04.005 
Braço (P-55) para fixação em poste de 

concreto 
UN 10,00 

CONSERVA DE RUAS URBANA 

70.20.001 

 

Faixa elevada para travessia de pedestres 

em massa asfáltica - lombafaixa - 

conservação de vias sem execução de 

recapeamento 

M2 400,00 

70.20.010 

 

Ondulação transversal em massa asfáltica 

- lombada tipo "A" - conservação de vias 

urbanas sem execução de recapeamento 

M2 148,00 

70.20.011 

 

Ondulação transversal em massa asfáltica 

- lombada tipo "B" - conservação de vias 

urbanas sem execução de recapeamento 

M2 72,00 

70.20.020 

Transporte de equipamentos com 

caminhão carroceria em rodovia 

pavimentada 

KM 500,00 

REPARO EM PAVIMENTO ASFÁLTICO 

03.07.010 

Demolição (levantamento) mecanizada de 

pavimento asfáltico, inclusive 

carregamento, transporte até 1 quilômetro 

e descarregamento 

M2 7.500,00 

54.01.400 

Abertura de caixa até 25 cm, inclui 

escavação, compactação, transporte e 

preparo do sub-leito 

M2 7.500,00 

54.01.210 Base de brita graduada M3 1.500,00 

54.03.240 Imprimação betuminosa impermeabilizante M2 7.500,00 

54.03.230 Imprimação betuminosa ligante M2 7.500,00 

54.03.221 

 

Restauração de pavimento asfáltico com 

concreto betuminoso usinado quente - 

CBUQ 

M3 300,00 

REPARO EM PASSEIOS DE CONCRETO 

03.01.020 Demolição manual de concreto simples M3 500,00 

03.01.040 Demolição manual de concreto armado M3 500,00 

05.07.040 

Remoção de entulho separado de obra com 

caçamba metálica - terra, alvenaria, 

concreto, argamassa, madeira, papel, 

plástico ou metal 

M3 500,00 

17.05.070 

 

Piso com requadro em concreto simples 

com controle de fck= 20 MPa 
M3 500,00 

RAMPAS DE ACESSIBILIDADE   

03.01.020 Demolição manual de concreto simples M3 27,00 

03.01.040 Demolição manual de concreto armado M3 27,00 

06.01.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª M3 27,00 
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categoria em campo aberto 

05.10.022 

Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por 

caminhão para distâncias superiores ao 3° 

km até o 5° km 

M3 27,00 

05.07.040 

Remoção de entulho separado de obra com 

caçamba metálica - terra, alvenaria, 

concreto, argamassa, madeira, papel, 

plástico ou metal 

M3 27,00 

17.05.070 

 

Piso com requadro em concreto simples 

com controle de fck= 20 MPa 
M3 27,00 

30.04.030 

 

Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias 

cores (25x25cm), assentado com 

argamassa mista 

M2 75,00 

PINTURA DE MEIO FIO  

 

Pintura de meio fio com fornecimento de 

material e aplicação. 
M2 15.000,00 

LIMPEZA DE DISPOSITIVOS  

55.02.010 Limpeza de caixa de inspeção UN 100,00 

55.02.012 
Limpeza de caixa de passagem, poço de 

visita ou bueiro 
UN 100,00 

55.02.020 Limpeza de fossa M3 1.000,00 

55.02.040 Limpeza e desobstrução de boca de lobo UN 100,00 

55.02.050 
Limpeza e desobstrução de canaletas ou 

tubulações de águas pluviais 
M 5.000,00 

55.02.060 
Limpeza e desentupimento manual de 

tubulação de esgoto predial 
M 5.000,00 

TRANSPORTE DE MATERIAL  

05.08.060 
Transporte de entulho, para distâncias 

superiores ao 3° km até o 5° km 
M3 1.200,00 

05.08.080 
Transporte de entulho, para distâncias 

superiores ao 5° km até o 10° km 
M3 1.200,00 

05.08.100 
Transporte de entulho, para distâncias 

superiores ao 10° km até o 15° km 
M3 1.200,00 

05.08.120 
Transporte de entulho, para distâncias 

superiores ao 15° km até o 20° km 
M3 1.200,00 

05.08.140 
Transporte de entulho, para distâncias 

superiores ao 20° km 
M3XKM 30.000,00 

CONSERVAÇÃO AMBIENTAL EM MEIOS URBANOS  

02.09.030 

 

Limpeza manual do terreno, inclusive 

troncos até 5 cm de diâmetro, com 

caminhão à disposição dentro da obra, até 

o raio de 1 km 

M2 4.000,00 

02.09.040 

Limpeza mecanizada do terreno, inclusive 

troncos até 15 cm de diâmetro, com 

caminhão à disposição dentro e fora da 

obra, com transporte no raio de até 1 km 

M2 4.000,00 

34.13.011 

 

Corte, recorte e remoção de árvore 

inclusive as raízes - diâmetro 

(DAP)>5cm<15cm 

UN 5,00 
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34.13.021 

Corte, recorte e remoção de árvore 

inclusive as raízes - diâmetro 

(DAP)>15cm<30cm 

UN 5,00 

34.13.031 

Corte, recorte e remoção de árvore 

inclusive as raízes - diâmetro 

(DAP)>30cm<45cm 

UN 5,00 

34.13.041 

 

Corte, recorte e remoção de árvore 

inclusive as raízes - diâmetro 

(DAP)>45cm<60cm 

UN 5,00 

34.13.051 

Corte, recorte e remoção de árvore 

inclusive as raízes - diâmetro 

(DAP)>60cm<100cm 

UN 3,00 

34.13.060 

 

Corte, recorte e remoção de árvore 

inclusive as raízes - diâmetro (DAP) acima 

de 100 cm 

UN 2,00 

 Tomografia de arvores para prevenção  UM  20,00 

DRENAGEM SUPERFICIAL 

 

EXECUÇÃO DE SARJETÃO 

03.07.010 

Demolição (levantamento) mecanizada de 

pavimento asfáltico, inclusive 

carregamento, transporte até 1 quilômetro 

e descarregamento 

M2 1.000,00 

05.08.080 
Transporte de entulho, para distâncias 

superiores ao 5° km até o 10° km 
M3 150,00 

54.06.170 
Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo 

PMSP em concreto com fck 25 MPa 
M3 150,00 

 

2 – CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

 

70.02.001 - Limpeza, pré marcação e pré pintura de solo 

 

1) Será medido pela área executada (m²). 

2) O item remunera a fornecimento de materiais, acessórios e a mão de obra necessários 

para a execução dos serviços de limpeza, pré marcação e pré pintura de solos. 

 

70.02.014 - Sinalização horizontal em massa termoplástica à quente por 

aspersão, espessura de 1,5 mm, para faixas 

 

1) Será medido pela área de massa termoplástica executada (m²). 

2) O item remunera a aplicação com fornecimento de material termoplástico pelo 

processo de aspersão, através de equipamentos adequados, na espessura de 1,5 mm, 

para faixas. O material deverá atender as exigências da ABNT NBR 13159 e a execução 

deverá atender a ABNT NBR 15402. 

 

70.02.016 - Sinalização horizontal em massa termoplástica à quente por 

extrusão, espessura de 3,0 mm, para faixas 

 



 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
Praça São Francisco, 26 - Fone/Fax 15 3267-8800 

CEP 18195-000 - Capela do Alto - Estado de São Paulo 

 

 

1) Será medido pela área de massa termoplástica executada (m²). 

2) O item remunera a aplicação com fornecimento de material termoplástico pelo 

processo de extrusão, através de equipamentos adequados, na espessura de 3,0 mm, 

para faixas. O material deverá atender as exigências da ABNT NBR 13132 e a execução 

deverá atender a ABNT NBR 15402. 

 

70.02.017 - Sinalização horizontal em massa termoplástica à quente por 

extrusão, espessura de 3,0 mm, para legendas 

 

1) Será medido pela área de massa termoplástica executada (m²). 

2) O item remunera a aplicação com fornecimento de material termoplástico pelo 

processo de extrusão, através de equipamentos adequados, na espessura de 3,0 mm, 

para setas, símbolos, letras e algarismos. O material deverá atender as exigências da 

ABNT NBR 13132 e a execução deverá atender a ABNT NBR 15402. 

 

70.02.020 - Sinalização horizontal em plástico a frio manual, para faixas 

 

1) Será medido pela área de plástico a frio manual executado (m²). 

2) O item remunera a aplicação com fornecimento de material plástico a frio manual a 

base de resinas metacrílicas reativas para faixas. Os serviços deverão atender as 

exigências da ABNT NBR 15870. 

 

70.02.022 - Sinalização horizontal em tinta à base de resina acrílica 

emulsionada em água 

 

1) Será medido pela área de tinta à base de resina acrílica executada (m²). 

2) O item remunera a aplicação com fornecimento de material de tinta a base de resina 

acrílica emulsionada em água, aplicado manualmente ou mecanicamente: 

- Na cor branca, para faixas o material deverá atender as exigências da ABNT NBR 

13699; 

- Na cor vermelha, para ciclovias e ciclofaixas o material deverá atender as exigências da 

ABNT NBR 13699. 

 

70.06.013 - Tacha tipo II bidirecional refletiva 

 

1) Será medido pela unidade de tacha instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tacha refletiva de plástico injetado tipo II 

bidirecional, com pino, nas cores branco ou amarelo, conforme NBR 14636; remunera 

também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação. 

 

70.06.014 - Tacha tipo II monodirecional refletiva 

 

1) Será medido pela unidade de tacha instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tacha refletiva de plástico injetado tipo II 

monodirecional, com pino, nas cores branco ou amarelo, conforme NBR 14636; 

remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária. 

 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 

 

70.03.006 - Placa para sinalização viária em chapa de alumínio, totalmente 

refletiva com película IA/IA - área até 2,0 m² 

 

1) Será medido pela área da placa instalada (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa de regulamentação, 

advertência, educativa, de orientação turística e de serviços, em chapa de alumínio liga 

5052, tempera H-34, espessura 2,0 mm, área até 2,0 m², totalmente refletiva com 

película IA/IA - ABNT NBR 14644, com abraçadeira, parafusos e porcas para fixação da 

placa. Não incluso poste para fixação da placa. 

 

70.03.008 - Placa para sinalização viária em chapa de alumínio, totalmente 

refletiva com película III/III - área até 2,0 m² 

 

1) Será medido pela área da placa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa de regulamentação, 

advertência, educativa, de orientação turística e de serviços, em chapa de alumínio liga 

5052, tempera H-34, espessura 2,0 mm, área até 2,0 m², totalmente refletiva com 

película III/III - ABNT NBR 14644, com abraçadeira, parafusos e porcas para fixação da 

placa. Não incluso poste para fixação da placa. 

 

70.03.009 - Placa para sinalização viária em chapa de alumínio, totalmente 

refletiva com película III/III - área maior que 2,0 m² 

 

1) Será medido pela área da placa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa de regulamentação, 

advertência, educativa, de orientação, turística e de serviços, em chapa de alumínio liga 

5052, tempera H-34, espessura 2,0 mm, área maior que 2,0 m², totalmente refletiva 

com película III/III - ABNT NBR 14644, com abraçadeira, parafusos e porcas para fixação 

da placa. Não incluso poste para fixação da placa. 

 

70.04.001 - Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2´ e comprimento de 3,6 m 

 

1) Será medido por unidade de coluna instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de coluna simples (PP) com diâmetro de 2 1/2 e 

comprimento de 3,6 m, em chapas de aço carbono com costura, conforme norma NBR 

6591, exceto as tampas de vedação que serão em PVC, submetidas à galvanização a 

quente, após as operações de furação e soldagem para proteção contra corrosão, 

devendo ser executada nas partes interna e externa das peças, apresentando na 

superfície uma deposição média de 400 g de zinco por m² e de no mínimo 350 g de zinco 

por m² nas extremidades da peça, com espessura da galvanização de no mínimo 0,55 

mm, inclusive chapas antigiro. Remunera também materiais complementares e 

acessórios, equipamentos e a mão de obra necessária para a instalação completa da 

coluna com braço projetado, inclusive a execução da base de concreto para a fixação. 

 

70.04.002 - Coluna simples (P-51), para fixação de placa de orientação 

 

1) Será medido por unidade de coluna instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de coluna simples (P-51) para fixação de placa de 

orientação com área até 2 m², diâmetro de 4, comprimento de 5 m e espessura de 3,75 

mm, em chapas de aço carbono com costura, conforme norma NBR 6591, exceto as 

tampas de vedação que serão em PVC, submetidas à galvanização a quente, após as 

operações de furação e soldagem para proteção contra corrosão, devendo ser executada 

nas partes interna e externa das peças, apresentando na superfície uma deposição média 

de 400 g de zinco por m² e de no mínimo 350 g de zinco por m² nas extremidades da 

peça, com espessura da galvanização de no mínimo 0,55mm, inclusive chapas antigiro. 

Remunera também materiais complementares e acessórios, equipamentos e a mão de 

obra necessária para a instalação completa da coluna com braço projetado, inclusive a 

execução da base de concreto para a fixação. 
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70.04.004 - Coluna (P-57) para fixação de placa de orientação, com braço 

projetado 

 

1) Será medido por unidade de coluna instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de coluna (P-57), com diâmetro de 4, comprimento 

de 5,25 m e espessura de 3,75 mm e braço projetado com diâmetro de 3, comprimento 

de 3,15 m, para fixação de placa de orientação com área até 2 m², em chapas de aço 

carbono com costura, conforme norma NBR 6591, exceto as tampas de vedação que 

serão em PVC, submetidas à galvanização a quente, após as operações de furação e 

soldagem para proteção contra corrosão, devendo ser executada nas partes interna e 

externa das peças, apresentando na superfície uma deposição média de 400 g de zinco 

por m² e de no mínimo 350 g de zinco por m² nas extremidades da peça, com espessura 

da galvanização de no mínimo 0,55 mm. Remunera também materiais complementares e 

acessórios, equipamentos e a mão de obra necessária para a instalação completa da 

coluna com braço projetado, inclusive a execução da base de concreto para a fixação. 

 

70.04.005 - Braço (P-55) para fixação em poste de concreto 

 

1) Será medido por unidade de braço para fixação em poste de concreto instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de braço P-55 para fixação em poste de concreto 

medindo diâmetro de 3 x 3,75 mm x 2,7 m, em chapas de aço carbono com costura, 

conforme norma NBR 6591, exceto as tampas de vedação que serão em PVC, submetidas 

à galvanização a quente, após as operações de furação e soldagem para proteção contra 

corrosão, devendo ser executada nas partes interna e externa das peças, apresentando 

na superfície uma deposição média de 400 g de zinco por m² e de no mínimo 350 g de 

zinco por m² nas extremidades da peça, com espessura da galvanização de no mínimo 

0,55 mm. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do braço. 

 

CONSERVAÇÃO DE RUAS URBANAS 

 

70.20.001 - Faixa elevada para travessia de pedestres em massa asfáltica - 

lombafaixa - conservação de vias sem execução de recapeamento 

 

1) Será medido pela área de faixa elevada executada, medida na projeção (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios, equipamentos e mão de 

obra necessários para a execução de faixa elevada/lombofaixa de vias sem execução de 

recapeamento, em áreas restritas, composta por: demolição do pavimento asfáltico até 5 

cm com aproveitamento da base do pavimento, elevação em massa asfáltica com altura 

de topo 15 cm, de acordo com a Resolução CONTRAN Nº 738, de 06/09/2018, fixado a 5 

cm abaixo da via existente, imprimação impermeabilizante, ligante e fornecimento de 

material asfáltico até 10 (dez) quilômetros. Remunera também limpeza com vassoura 

manual, remoção do material fresado até 10 (dez) quilômetros, fornecimento de água 

necessária à execução dos serviços, mobilização e desmobilização dos equipamentos; 

não remunera o transporte de equipamentos até o local de execução e a pintura de 

sinalização de trânsito. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

70.20.010 - Ondulação transversal em massa asfáltica - lombada tipo "A" - 

conservação de vias urbanas sem execução de recapeamento 

 

1) Será medido pela área de ondulação transversal tipo "A", medida na projeção (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios, equipamentos e mão de 

obra necessários para a execução de ondulação transversal tipo "A" de vias sem 

execução de recapeamento, em áreas restritas, composta por: demolição do pavimento 

asfáltico até 5 cm com aproveitamento da base do pavimento, da base curva da lombada 

em massa asfáltica com altura de topo 8 cm, de acordo com a Resolução CONTRAN Nº 

600, de 24/05/2016, fixado a 5 cm abaixo da via existente, imprimação 

impermeabilizante, ligante e fornecimento de material asfáltico até 10 (dez) quilômetros. 

Remunera também limpeza com vassoura manual, remoção do material fresado até 10 

(dez) quilômetros, fornecimento de água necessária à execução dos serviços, mobilização 

e desmobilização dos equipamentos; não remunera o transporte de equipamentos até o 

local de execução e a pintura de sinalização de trânsito. Normas técnicas: NBR 15112, 

NBR 15113 e NBR 15114. 

 

70.20.011 - Ondulação transversal em massa asfáltica - lombada tipo "B" - 

conservação de vias urbanas sem execução de recapeamento 

 

1) Será medido pela área de ondulação transversal tipo "B", medida na projeção (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios, equipamentos e mão de 

obra necessários para a execução de ondulação transversal tipo "B" de vias sem 

execução de recapeamento, em áreas restritas, composta por: demolição do pavimento 

asfáltico até 5 cm com aproveitamento da base do pavimento, da base curva da lombada 

em massa asfáltica com altura de topo 8 cm, de acordo com a Resolução CONTRAN Nº 

600, de 24/05/2016, fixado a 5 cm abaixo da via existente, imprimação 

impermeabilizante, ligante e fornecimento de material asfáltico até 10 (dez) quilômetros. 

Remunera também limpeza com vassoura manual, remoção do material fresado 

até 10 (dez) quilômetros, fornecimento de água necessária à execução dos serviços, 

mobilização e desmobilização dos equipamentos; não remunera o transporte de 

equipamentos até o local de execução e a pintura de sinalização de trânsito. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

70.20.020 - Transporte de equipamentos com caminhão carroceria em rodovia 

pavimentada 

 

1) Será medido por quilômetro percorrido, sendo a distância de transporte considerada 

desde o carregamento dos equipamentos até o ponto de execução do serviço (km). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão carroceria, com capacidade até 8 (oito) 

toneladas para transportar/deslocar equipamentos, ferramentas, acessórios para 

atendimento à NR18, e operador para colocar os equipamentos sobre a carroceria. 

 

 

REPARO EM PAVIMENTO ASFÁLTICO 

 

03.07.010 – Demolição (levantamento) mecanizada de pavimento asfáltico, 

inclusive carregamento, transporte até 1 quilometro e descarregamento 

 

1) Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos 

adequados para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de 

pavimentação asfáltica, inclusive a base e a sub-base, mecanizados; a carga 

mecanizada; o transporte com caminhão, até 

1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho 

em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
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54.01.400 – Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, 

transporte e preparo do sub-leito. 

 

1) Será medido por área de superfície com abertura e preparo de caixa executado, nas 

dimensões especificadas em projeto, com profundidade variável até 25 cm (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos equipamentos e a mão-de-obra necessários para 

a execução da abertura de caixa, compreendendo a escavação até 25cm; remoção até o 

primeiro quilômetro; o transporte do material de bota-fora, até 5km, além do primeiro 

quilômetro, a execução do preparo do sub-leito compreendendo a regularização, 

escarificação e a compactação de camada de 15cm, abaixo dos 25cm escavados; o 

fornecimento de terra, caso não haja troca de solo, ou solo reforçado com aditivos 

químicos, brita, cal ou cimento. Entendese por fornecimento de terra o material que foi 

escavado e, não transportado além do primeiro quilômetro, seja utilizado para a 

regularização de caixa. 

 

54.01.210 – Base de brita graduada 

 

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas 

em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-

obra necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, 

compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o 

local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação 

e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os 

produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos 

procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 

2005. 

 

54.03.240 – Imprimação betuminosa impermeabilizante 

 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões 

especificadas 

em projeto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-

obra necessários para a execução de imprimação betuminosa impermeabilizante, 

compreendendo os serviços: fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo 

perdas; carga, transporte até o local de aplicação; aplicação do asfalto formando camada 

betuminosa impermeabilizante. Remunera também os serviços de mobilização e 

desmobilização. 

 

54.03.230 – Imprimação betuminosa ligante 

 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões 

especificadas em projeto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-

obra necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os 

serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; 

carga, transporte até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando 

camada betuminosa ligante. Remunera também os serviços de mobilização e 

desmobilização. 

 

54.03.221 - Restauração de pavimento asfáltico com concreto betuminoso 

usinado quente - CBUQ 
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1) Será medido por volume de concreto asfáltico usinado quente (CBUQ) acabado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-

obra necessários para a execução de restauração de pavimento asfáltico como 

tamponamento de buracos, ou de reparos em pavimentos asfálticos com concreto 

betuminoso usinado quente - CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de 

mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, 

incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; execução de 

camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização. 

 

REPARO EM PASSEIOS DE CONCRETO 

 

03.01.020 - Demolição manual de concreto simples 

 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas 

para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em 

concreto simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

03.01.040 - Demolição manual de concreto armado 

 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas 

para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em 

concreto armado manualmente; a seleção e a acomodação 

 

05.07.040 - Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - 

terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

 

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba 

(m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou 

alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a 

caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada 

pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal 

finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que 

atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas distintas, 

sem mistura de material, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes 

da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 

legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho 

Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e 

normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da 

mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo 

na unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 

manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a 

caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 
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caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao 

carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos 

serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, 

deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, 

contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e 

seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua 

correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, 

NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 

17.05.070 - Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 

Mpa 

 

1) Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em 

projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 20 MPa; ripa de 

Cupiúba (Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como 

Paraju; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para o lançamento do concreto e a execução do piso com acabamento 

desempenado. 
 

RAMPAS DE ACESSIBILIDADE 

 

03.01.020 - Demolição manual de concreto simples 

 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas 

para a  execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em 

concreto simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

03.01.040 - Demolição manual de concreto armado 

 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas 

para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em 

concreto armado manualmente; a seleção e a acomodação. 

 

06.01.020 - Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 

 

1) Será medido pelo volume real escavado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual 

em solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

 

05.10.022 - Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para 

distâncias superiores ao 3° km até o 5° km 
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1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte 

considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da 

jazida, até o local de descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, 

descarregamento e manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o 

retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 3 quilômetros até 5 

quilômetros. O serviço de transporte de solo até unidade de destinação final deverá 

cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, 

de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos 

órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de 

espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 

15114. 

 

05.07.040 - Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - 

terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

 

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba 

(m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou 

alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a 

caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada 

pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal 

finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que 

atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas distintas, 

sem mistura de material, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes 

da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 

legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho 

Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e 

normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da 

mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo 

na unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 

manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a 

caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 

caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao 

carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos 

serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, 

deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, 

contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e 

seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua 

correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, 

NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 

17.05.070 - Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 

Mpa 
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1) Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em 

projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 20 MPa; ripa de 

Cupiúba (Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como 

Paraju; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para o lançamento do concreto e a execução do piso com acabamento 

desempenado. 

 

30.04.030 - Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25cm), 

assentado com argamassa mista 

 

1) Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer 

interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores de 

deficiência visual, de 25 x 25 cm, com espessura média de 2,5 cm, em várias cores; 

referência comercial Mosaicos Amazonas, Pisos Paulista, Mosaicos Bernardi ou 

equivalente; cimento, cal hidratada, areia, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para os serviços: preparo e aplicação da argamassa mista de assentamento; 

assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação prevista em projeto, sobre 

superfície regularizada, conforme recomendações dos fabricantes e atendendo às 

exigências das Normas NBR 9457 e NBR 9050. Não remunera os serviços de 

regularização da superfície e rejuntamento do piso. 
 

PINTURA DE MEIO FIO 

 

Pintura de meio fio com fornecimento de Material e Aplicação. 

 

1)Consiste na execução de uma pintura com tinta a base de “CAL” sobre o meio fio. 

2) A pintura do meio fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal habilitado. 

3) Os serviços de pintura serão medidos por m linear assentado meio fio. 

 

LIMPEZA DE DISPOSITIVOS 

 

55.02.010 - Limpeza de caixa de inspeção 

 

1) Será medido por unidade de caixa de inspeção limpa (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a limpeza de caixa 

de inspeção. 

 

55.02.012 - Limpeza de caixa de passagem, poço de visita ou bueiro 

 

1) Será medido por unidade de caixa limpa (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada do 

material depositado no fundo da caixa ou bueiro, carga, transporte e descarga em bota-

fora. 

 

55.02.020 - Limpeza de fossa 

 

1) Será medido pelo volume de esgoto sanitário succionado e transportado até o local de 

descarte (m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços realizados por empresa limpadora 

devidamente licenciada pela Cetesb, compreendendo: o succionamento de esgoto 

sanitário, armazenamento em caminhão tanque e o transporte até o local de despejo, 
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onde será tratado pela empresa responsável pelo tratamento de esgoto; não remunera o 

custo das taxas relativas ao tratamento de esgoto cobrado pela empresa responsável 

pelo tratamento. 

 

55.02.040 - Limpeza e desobstrução de boca de lobo 

 

1) Será medido por unidade de boca de lobo limpa (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a limpeza e 

desobstrução completa de boca de lobo. 

 

55.02.050 - Limpeza e desobstrução de canaletas ou tubulações de águas 

pluviais 

 

1) Será medido por comprimento de canaletas ou tubulações limpas (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a limpeza e 

desobstrução completa de canaletas ou tubulações de águas pluviais. 

 

55.02.060 - Limpeza e desentupimento manual de tubulação de esgoto predial 

 

1) Será medido por comprimento de tubulação desentupida aferido ´´in loco´´ (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra e ferramental necessário para a 

limpeza e desobstrução completa de tubulações de rede de esgoto, com a retirada de 

detritos e lavagem interna da tubulação e áreas adjacentes; não remunera a abertura e / 

ou fechamento de rasgos. 
 

TRANSPORTE DE MATERIAL 

 

05.08.060 - Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3° km até o 5° 

km 

 

1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de 

transporte considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 

quilômetro (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e 

a mão de obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de 

entulho, para distâncias superiores a 3 quilômetros até 5 quilômetros. Remunera 

também o retorno do veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei 

nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à 

Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 

15113 e NBR 15114. 

 

05.08.080 - Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 5° km até o 

10° km 

 

1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de 

transporte considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 

quilômetro (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e 

a mão de obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de 

entulho, para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. Remunera 

também o retorno do veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei 

nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas 

alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
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05.08.100 - Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 10° km até o 

15° km 

 

1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de 

transporte considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 

quilômetro (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e 

a mão de obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de 

entulho, para distâncias superiores a 10 quilômetros até 15 quilômetros. Remunera 

também o retorno do veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei 

nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas 

alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

05.08.120 - Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 15° km até o 

20° km 

 

1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de 

transporte considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 

quilômetro (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e 

a mão de obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de 

entulho, para distâncias superiores a 15 quilômetros até 20 quilômetros. Remunera 

também o retorno do veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei 

nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas 

alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

05.08.140 - Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 20° km 

 

1) Será medido pelo produto do volume de entulho, aferido no caminhão, e a distância 

percorrida, sendo a distância de transporte considerada desde o local de remoção até o 

local de despejo menos 1 quilômetro (m³ x km). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e 

a mão de obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de 

entulho, para distâncias superiores a 20 quilômetros. Remunera também o retorno do 

veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de 

junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: 

NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

CONSERVAÇÃO AMBIENTAL EM MEIOS URBANOS 

 

02.09.030 - Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm de diâmetro, 

com caminhão à disposição dentro da obra, até o raio de 1 km 

 

1) Será medido pela área real do terreno, onde ocorrer a limpeza manual de vegetação 

(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, a mão de obra necessária e 

ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados manualmente com 

auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, 

destocamento, fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e transporte, 

abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos com diâmetro do tronco até 5 

cm, medidos na altura de 1 m do solo, 
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capim. etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; raspagem manual da 

camada de solo vegetal na espessura mínima de 15 cm; carga manual; e o transporte, 

interno na obra, num raio de um quilômetro. 

 

02.09.040 - Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos até 15 cm de 

diâmetro, com caminhão à disposição dentro e fora da obra, com transporte no 

raio de até 1 km 

 

1) Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de 

vegetação (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão de 

obra necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados 

mecanicamente e manualmente com auxílio de ferramental apropriado para a roçada, 

derrubada de árvores e arbustos, destocamento, fragmentação de galhos e troncos, 

empilhamento e transporte, abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos, 

com diâmetro do tronco até 15 cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim, etc.; 

arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; 

raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na espessura até 15 cm; carga 

mecanizada; e o transporte, dentro e fora da obra, no raio de até um quilômetro. 

 

34.13.011 - Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes - diâmetro 

(DAP) >5cm<15cm 

 

1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, 

inclusive remoção das raízes (un). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão-de-obra 

necessária para a execução dos serviços de corte, recorte, e remoção de árvore ou 

arbusto com tronco com 

diâmetro (DAP) acima de 5 cm até 15 cm medidos na altura de 1,00 m do solo, inclusive 

a remoção das raízes, com auxílio de ferramental apropriado. Remunera também a carga 

manual ou  mecanizada e o transporte interno na obra, num raio de um quilômetro. 

 

34.13.021 - Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes - diâmetro 

(DAP) >15cm<30cm 

 

1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, 

inclusive remoção das raízes (un). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de corte, recorte, e remoção de árvore ou 

arbusto com tronco com diâmetro (DAP) acima de 15 cm até 30 cm medidos na altura de 

1,00 m do solo, inclusive a remoção das raízes, com auxílio de ferramental apropriado. 

Remunera também a carga manual ou mecanizada e o transporte interno na obra, num 

raio de um quilômetro. 

 

34.13.031 - Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes - diâmetro 

(DAP) >30cm<45cm 

 

1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, 

inclusive remoção das raízes (un). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra 

necessária 

para a execução dos serviços de corte, recorte, e remoção de árvore ou arbusto com 

tronco com diâmetro (DAP) acima de 30 cm até 45 cm medidos na altura de 1,00 m do 

solo, inclusive a remoção das raízes, com auxílio de ferramental apropriado. Remunera 
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também a carga manual ou mecanizada e o transporte interno na obra, num raio de um 

quilômetro. 

 

34.13.041 - Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes - diâmetro 

(DAP) >45cm<60cm 

 

1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, 

inclusive remoção das raízes (un). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de corte, recorte, e remoção de árvore ou 

arbusto com tronco com diâmetro (DAP) acima de 45 cm até 60 cm medidos na altura de 

1,00 m do solo, inclusive a remoção das raízes, com auxílio de ferramental apropriado. 

Remunera também a carga manual ou mecanizada e o transporte interno na obra, num 

raio de um quilômetro. 

 

34.13.051 - Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes - diâmetro 

(DAP) >60cm<100cm 

 

1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, 

inclusive remoção das raízes (un). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de corte, recorte, e remoção de árvore ou 

arbusto com tronco com diâmetro (DAP) acima de 60 cm até 100 cm medidos na altura 

de 1,00 m do solo, inclusive a remoção das raízes, com auxílio de ferramental 

apropriado. Remunera também a carga manual ou mecanizada e o transporte interno na 

obra, num raio de um quilômetro. 

 

 

34.13.060 - Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes - diâmetro 

(DAP) acima de 100 cm 

 

1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, 

inclusive remoção das raízes (un). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de corte, recorte, e remoção de árvore ou 

arbusto com tronco com diâmetro (DAP) acima de 100 cm medidos na altura de 1,00 m 

do solo, inclusive a remoção das raízes, com auxílio de ferramental apropriado. 

Remunera também a carga manual ou mecanizada e o transporte interno na obra, num 

raio de um quilômetro. 

 
Tomografia de arvores para prevenção. 

Tomografia Sônica - Utiliza a propagação de ondas sonoras no interior das árvores, 

dependendo da condição da madeira a velocidade do som será maior ou menor 

permitindo a avaliação de eventual dano estrutural e geração de uma tomografia em 2D 

ou 3D. Ideal. 
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Tomografia por impedância elétrica - A árvore é submetida a uma pequena carga 

elétrica, dependendo da composição, da presença de danos e da umidade no tronco o 

campo elétrico terá uma variação de carga que permite avaliar eventual dano. Com esta 

técnica é possível a análise de palmeiras e ciprestes uma vez que estes indivíduos não 

podem ser analisados com tomografia sônica. 

 

 

 

DIRETRIZ DE PODA DE ARVORES 

II – PODA A poda, na arborização urbana, visa basicamente conferir à árvore uma forma 

adequada durante o seu desenvolvimento (poda de formação); 5 eliminar ramos mortos, 

danificados, doentes ou praguejados (poda de limpeza); remover partes da árvore que 

colocam em risco a segurança das pessoas (poda de emergência); e remover partes da 
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árvore que interferem ou causam danos incontornáveis às edificações ou aos 

equipamentos urbanos (poda de adequação). 

A poda de formação é empregada para substituir os mecanismos naturais que inibem as 

brotações laterais e para conferir à árvore crescimento ereto e à copa altura que permita 

o livre trânsito de pedestres de veículos. 

A poda de limpeza é empregada para evitar que a queda de ramos mortos coloque em 

risco a integridade física das pessoas e do patrimônio público e particular, bem como 

para impedir o emprego de agrotóxicos no meio urbano e evitar que a permanência de 

ramos danificados comprometa o desenvolvimento sadio das árvores. 

A poda de emergência, a mais traumática para a árvore e para a vida urbana, é 

empregada para remover partes da árvore que colocam em risco a integridade física das 

pessoas ou do patrimônio público ou particular 

A poda de adequação é empregada para solucionar ou amenizar conflitos entre 

equipamentos urbanos e a arborização. É motivada pela escolha inadequada da espécie, 

pela não realização da poda de formação, e principalmente por alterações do uso do solo, 

do subsolo e do espaço aéreo. 

A substituição do uso residencial do solo com recuo da edificação pelo uso comercial sem 

recuo da edificação, assim como o alargamento do leito carroçável com redução da 

largura do passeio público e/ou do canteiro central, causou e tem causado conflitos entre 

a nova situação e a arborização pré-existente. Conflitos semelhantes são estabelecidos 

com a instalação de redes aéreas e subterrâneas em áreas já arborizadas, mudando 

assim o uso do subsolo e do espaço aéreo. Deste modo, a prevenção da poda de 

emergência somente em parte pode ser atingida com o plantio adequado. Para maior 

alcance, é necessário um amplo planejamento da arborização, envolvendo a observação 

das normas existentes e o adequado uso do solo, do subsolo e do espaço aéreo. 

 

 

DRENAGEM SUPERFICIAL 

 

EXECUÇÃO DE SARJETÃO 

 

03.07.010 - Demolição (levantamento) mecanizada de pavimento asfáltico, 

inclusive carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento 

 

1) Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos 

adequados para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de 

pavimentação asfáltica, inclusive a base e a sub-base, mecanizados; a carga 

mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a 

seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 

15113 e NBR 15114. 

 

05.08.080 - Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 5° km até o 

10° km 
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1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de 

transporte considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 

quilômetro (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e 

a mão de obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de 

entulho, para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. Remunera 

também o retorno do veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei 

nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas 

alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

54.06.170 - Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com 

fck 25 MPa 

1) Será medido pelo volume de sarjetas ou sarjetões executados, nas dimensões 

especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de 

obra necessária para a execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo os serviços: 

fornecimento de concreto usinado com fck de 25 MPa, pedra britada nº2, inclusive 

perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; apiloamento da superfície; 

lançamento da pedra britada e regularização para a execução do lastro; fornecimento e 

instalação de formas: lançamento do concreto, execução de acabamento com argamassa 

de cimento e areia, conforme a seção e caimentos desejados. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos 

florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos 

Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

 

3. JULGAMENTO: 

 A licitação deverá ser por menor preço global, em virtude de possível desvantagem a 

administração pública no momento da fiscalização do contrato, por trata-se de um 

serviço comum. 

4. VIGÊNCIA: 

A prestação dos serviços contratados na Ata de Registro terá a vigência de 12 (Meses), 

os serviços serão executados mediante a Ordem de Serviço emitida pelo Departamento 

de Obras e Engenharia indicando o local de execução dos serviços  e Nota de Empenho 

emitida pelo Departamento de Contabilidade, devendo os serviços ser iniciado até 15 dias 

após a emissão dos referidos documentos,  o Departamento de Obras e Engenharia será 

responsável por realizar a execução e medição para liberação do pagamento, contendo 

planilha de medição com quantidade e memorial de cálculo dos itens executados e 

relatório fotográfico comprobatório dos serviços prestados, e demais documentos 

exigidos no contrato. 

 

5. EXIGÊNCIAS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

 

a) Todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta 

incluindo, entre outros: pessoal, tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, seguro, frete e lucro, correrão por conta da licitante. 

inclusive frete deverão estar inclusos no preço. 

b) A licitante vencedora do item deverá, no prazo máximo de 48 horas, apresentar nova 

proposta de preços reformulada com valores unitários fechando o valor do ITEM. Os 
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valores unitários da proposta de preços reformulada não poderão ser superiores ao da 

proposta apresentada no certame. 

c) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

d) Pagamento: O pagamento será efetuado em conta corrente da contratada em até 28 

(vinte e oito) dias, devendo apresentar relatório de medição e a respectiva Nota Fiscal, 

preenchida sem rasuras, contendo o nº da Nota de Empenho, discriminação, 

quantitativo, modalidade de licitação, preço unitário e preço total do(s) produto(s), 

devidamente certificada pelo setor competente da Prefeitura responsável pelo 

recebimento da aquisição. 
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ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 141/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 013/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Eventual e Futura aquisição de 

serviços de zeladoria do município de Capela do Alto/SP. 

 

Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação 

bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame. 

 

DADOS DO LICITANTE 

DENOMINAÇÃO: 

ENDEREÇO: 

CEP: FONE FAX 

E-MAIL: CNPJ: 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA LIMPEZA, PRÉ 

MARCAÇÃO E PRÉ PINTURA 

DE SOLO 

M2 1.000,   

2 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL EM MASSA  

TERMOPLÁSTICAA QUENTE  

POR ASPERSÃO 

ESPESSURA DE 1,5 MM, 

PARA FAIXAS  

M2 2.000,   

3 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL  PARA 

APLICAÇÃO DE MASSA 

TERMOPLÁSTICA A QUENTE 

POR EXTRUSÃO , 

ESPESSURA DE 3,0 MM , 

PARA FAIXAS 

M2 2.000,   

4 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL EM MASSA 

TERMOPLÁSTICA À QUENTE 

POR EXTRUSÃO, 

ESPESSURA DE 3,0 MM, 

PARA LEGENDAS 

M2 2.000,   

5 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA SINALIZAÇÃO 

M2 500,   
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HORIZONTAL EM PLASTICO 

A FRIO MANUAL PARA 

FAIXAS 

6 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL EM TINTA A 

BASE DE RESINA ACRILICA 

EMULSIONADA EM AGUA 

M2 15.000,   

7 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA APLICAÇÃO DE  

TACHA TIPO II 

MONODIRECIONAL 

REFLETIVA 

UN 750,   

8 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA APLICAÇÃO DE  

TACHA TIPO II 

BIDIRECIONAL REFLETIVA 

UN 750,   

9 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE 

PLACAS PARA 

SINALIZAÇÃO VIARIA  EM 

CHAPA DE ALUMÍNIO 

TOTALMENTE REFLETIVA 

COM PELICULA IA/IA - 

AREA ATE 2,0 M² 

M2 100,   

10 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE 

PLACA PARA SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA EM CHAPA DE 

ALUMÍNIO, TOTALMENTE 

REFLETIVA COM PELÍCULA 

III/III - ÁREA ATÉ 2,0 M² 

M2 100,   

11 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE 

PLACAS DE SINALIZAÇÃO 

VIARIA EM CHAPA DE 

ALUMINIO TOTALMENTE 

REFLETIVA COM PELICULA 

III/III - AREA MAIOR QUE 

2,0 M² 

M2 100,   

12 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA  FORNECIMENTO  DE 

COLUNA SIMPLES (PP), 

DIAMETRO DE  2. 1/2"E 

COMPRIMENTO DE 3,60M 

UN 750,   
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13 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE 

COLUNA (P-57) PARA 

FIXAÇÃO DE PLACA DE 

ORIENTAÇÃO, COM BRAÇO 

PROJETADO 

UN 10,   

14 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO  DE 

BRAÇO (P55) PARA 

FIXAÇÃO EM POSTE DE 

CONCRETO 

UN 10,   

15 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECILIZAÇÃO 

PARA CONSTRUÇÃO DE 

FAIXA ELEVADA PARA 

TRAVESSIA DE PEDESTRES 

EM MASSA ASFALTICA - 

LOMBAFAIXA - 

CONSERVAÇÃO DE VIAS 

SEM EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTO 

M2 400,   

16 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO  

ONDULAÇÃO TRANSVERSAL 

EM MASSA ASFALTICA - 

LOMBADA TIPO A -

CONSERVAÇÃO DE VIAS 

URBANAS SEM EXECUÇÃO 

DE RECAPEAMENTO. 

M2 148,   

17 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECILIZADA 

EXECUÇÃO DE ONDULAÇÃO 

TRANSVERSAL EM MASSA 

ASFALTICA LOMBADA TIPO 

B CONSERVAÇÃO DE VIAS 

URBANAS SEM EXECUÇÃO 

DE RECAPEAMENTO 

M2 72,   

18 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA TRANSPORTE DE 

EQUIPAMENTOS COM 

CAMINHÃO CARROCERIA 

EM RODOVIA 

PAVIMENTADA 

KM 500,   

19 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA DEMOLIÇÃO 

(LEVANTAMENTO) 

MECANIZADA DE 

PAVIMENTO ASFÁLTICO, 

INCLUSIVE 

M2 8.500,   
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CARREGAMENTO, 

TRANSPORTE ATÉ 1 

QUILÔMETRO E 

DESCARREGAMENTO 

20 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA ABERTURA DE CAIXA 

ATÉ 25 CM, INCLUI 

ESCAVAÇÃO, 

COMPACTAÇÃO, 

TRANSPORTE E PREPARO 

DO SUB-LEITO 

M2 7.500,   

21 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA APLICAÇÃO DE BASE 

DE BRITA GRADUADA 

M3 1.500,   

22 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA IMPRIMAÇÃO 

BETUMINOSA 

IMPERMEABILIZANTE 

M2 7.500,   

23 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA IMPRIMAÇÃO 

BETUMINOSA LIGANTE 

M2 7.500,   

24 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA SERVIÇOS 

RESTAURAÇÃO DE 

PAVIMENTO ASFALTICO 

COM CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO 

QUENTE - CBUQ 

M2 300,   

25 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECILAIZADA 

PARA DEMOLIÇÃO MANUAL 

DE CONCRETO SIMPLES 

M3 527,   

26 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECILIZADA 

PARA DEMOLIÇÃO MANUAL 

DE CONCRETO ARMADO 

M3 527,   

27 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA REMOÇÃO DE 

ENTULHO SEPARADO DE 

OBRA COM CAÇAMBA 

METÁLICA - TERRA, 

ALVENARIA, CONCRETO, 

ARGAMASSA, MADEIRA, 

PAPEL, PLÁSTICO OU 

METAL 

M3 527,   



 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
Praça São Francisco, 26 - Fone/Fax 15 3267-8800 

CEP 18195-000 - Capela do Alto - Estado de São Paulo 

 

 

28 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PISO COM 

REQUADRO EM CONCRETO 

SIMPLES COM CONTROLE 

DE FCK = 20 MPA 

M3 527,   

29 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA ESCAVAÇÃO MANUAL 

EM SOLO DE 1ª E 2ª 

CATEGORIA EM CAMPO 

ABERTO 

M3 27,   

30 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA TRANSPORTE DE 

SOLO DE 1ª E 2ª 

CATEGORIA POR 

CAMINHÃO PARA 

DISTÂNCIAS SUPERIORES 

AO 3° KM ATÉ O 5° KM 

M3 27,   

31 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PISO EM LADRILHO 

HIDRÁULICO PODOTÁTIL 

VÁRIAS CORES 

(25X25X2,5CM), 

ASSENTADO COM 

ARGAMASSA MISTA 

M2 75,   

32 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PINTURA DE MEIO 

FIO COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAL E APLICAÇÃO 

M2 15.000,   

33 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA LIMPEZA DE CAIXA 

DE INSPEÇÃO 

UN 100,   

34 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA LIMPEZA DE CAIXA 

DE PASSAGEM, POÇO DE 

VISITA OU BUEIRO 

UN 100,   

35 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA LIMPEZA 

DE FOSSA 

M3 1.000,   

36 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO 

DE BOCA DE LOBO 

UN 100,   

37 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA LIMPEZA E 

DESOBSTRUÇÃO DE 

CANALETAS OU 

M3 5.000,   
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TUBULAÇÕES DE ÁGUAS 

PLUVIAIS 

38 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA LIMPEZA E 

DESENTUPIMENTO MANUAL 

DE TUBULAÇÃO DE 

ESGOTO PREDIAL 

M3 5.000,   

39 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA TRANSPORTE DE 

ENTULHO, PARA 

DISTÂNCIAS SUPERIORES 

AO 3° KM ATÉ O 5° KM 

M3 1.200,   

40 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA TRANSPORTE DE 

ENTULHO, PARA 

DISTÂNCIAS SUPERIORES 

AO 5° KM ATÉ O 10° KM 

M3 1.350,   

41 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA TRANSPORTE DE 

ENTULHO, PARA 

DISTÂNCIAS SUPERIORES 

AO 10° KM ATÉ O 15° KM 

M3 1.200,   

42 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA TRANSPORTE DE 

ENTULHO, PARA 

DISTÂNCIAS SUPERIORES 

AO 15° KM ATÉ O 20° KM 

M3 1.200,   

43 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA TRANSPORTE DE 

ENTULHO, PARA 

DISTÂNCIAS SUPERIORES 

AO 20° KM 

M3XKM 30.000,   

44 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA LIMPEZA MANUAL DO 

TERRENO, INCLUSIVE 

TRONCOS ATÉ 5 CM DE 

DIÂMETRO, COM 

CAMINHÃO À DISPOSIÇÃO 

DENTRO DA OBRA, ATÉ O 

RAIO DE 1 KM 

M2 4.000,   

45 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA LIMPEZA 

MECANIZADA DO 

TERRENO, INCLUSIVE 

TRONCOS ATÉ 15 CM DE 

M2 4.000,   
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DIÂMETRO, COM 

CAMINHÃO À DISPOSIÇÃO 

DENTRO E FORA DA OBRA, 

COM TRANSPORTE NO 

RAIO DE ATÉ 1 KM 

46 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA CORTE, RECORTE E 

REMOÇÃO DE ÁRVORE 

INCLUSIVE AS RAÍZES - 

DIÂMETRO 

(DAP)>5CM<15CM 

UN 5,   

47 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA CORTE, RECORTE E 

REMOÇÃO DE ÁRVORE 

INCLUSIVE AS RAÍZES - 

DIÂMETRO 

(DAP)>15CM<30CM 

UN 5,   

48 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

CORTE, RECORTE E 

REMOÇÃO DE ÁRVORE 

INCLUSIVE AS RAÍZES - 

DIÂMETRO 

(DAP)>30CM<45CM 

UN 5,   

49 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA CORTE, RECORTE E 

REMOÇÃO DE ÁRVORE 

INCLUSIVE AS RAÍZES - 

DIÂMETRO 

(DAP)>45CM<60CM 

UN 5,   

50 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA CORTE, RECORTE E 

REMOÇÃO DE ÁRVORE 

INCLUSIVE AS RAÍZES - 

DIÂMETRO 

(DAP)>60CM<100CM 

UN 3,   

51 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA CORTE, RECORTE E 

REMOÇÃO DE ÁRVORE 

INCLUSIVE AS RAÍZES - 

DIÂMETRO (DAP) ACIMA DE 

100 CM 

UN 2,   

52 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SARJETA OU SARJETÃO 

MOLDADO NO LOCAL, TIPO 

PMSP EM CONCRETO COM 

FCK 25 MPA 

M3 150,   
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53 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM TOMOGRAFIA DE 

ARVORES PARA 

PREVENÇÃO 

UN 20,   

Valor total: R$ ............ Valor total por extenso ......................................... 

Validade da proposta (mínimo 60 dias): _________________ 

 

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: pessoal, 

tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

DECLARO sob as penas da lei, que os serviços/produtos ofertados atendem todas as 

especificações do memorial descritivo. 

 

....................., em ____ de ________________ de 2023. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal:________________________________ 
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 141/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 013/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO, inscrita no CNPJ sob n.º 

46.634.077/0001-14, isenta de Inscrição Estadual, com sede administrativa na Praça São 

Francisco, 26 – Capela do Alto – São Paulo neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, PÉRICLES GONÇALVES, RG n°___________ e CPF n° 

____________________, doravante designado PREFEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo 

relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de 

preferência por classificação, doravante denominada(s) DETENTORA(S), resolvem 

firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 

10.520/2002, e Decreto Municipal 2006 de 11/01/2010, bem como do EDITAL de Pregão 

nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir 

estabelecidas. 

 

DETENTORA  

Denominação: ............................................... 

Endereço: ..................................................... 

CNPJ: ........................................................... 

Representante Legal: ..................................... 

CPF: ............................................................. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA: Contratação de 

empresa especializada para Eventual e Futura aquisição de serviços de zeladoria do 

município de Capela do Alto/SP. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE ENTREGA 

2.1- Os serviços serão executados mediante a Ordem de Serviço emitida pelo 

Departamento de Obras e Engenharia indicando o local de execução dos serviços  e Nota 

de Empenho emitida pelo Departamento de Contabilidade, devendo os serviços ser 

iniciado até 15 dias após a emissão dos referidos documentos, conforme as 

especificações e condições estabelecidas no Anexo I deste EDITAL, correndo por conta da 

empresa proponente todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.1.1- O prazo máximo para execução será de acordo com a Ordem de Serviço. 

2.1.2- Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas as determinações deste 

EDITAL e seus anexos. 

2.2- Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

2.2.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo II, 

determinando sua substituição; 

2.2.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades. 

2.3- As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de dois dias úteis, 

contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

2.4- O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma 

da Lei, pela qualidade dos produtos entregues. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura. 

 

 



 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
Praça São Francisco, 26 - Fone/Fax 15 3267-8800 

CEP 18195-000 - Capela do Alto - Estado de São Paulo 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO 

 

4.1- A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, pelo 

preço total constante da sua oferta na sessão pública do pregão, no qual estão incluídos 

todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, benefícios e despesas 

indiretas e demais despesas de qualquer natureza. 

 

4.2- O valor total do presente contrato é de R$_________ (________________). 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

LIMPEZA, PRÉ MARCAÇÃO E 

PRÉ PINTURA DE SOLO 

M2 1.000,   

2 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

EM MASSA  

TERMOPLÁSTICAA QUENTE  

POR ASPERSÃO ESPESSURA 

DE 1,5 MM, PARA FAIXAS  

M2 2.000,   

3 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL  

PARA APLICAÇÃO DE MASSA 

TERMOPLÁSTICA A QUENTE 

POR EXTRUSÃO , 

ESPESSURA DE 3,0 MM , 

PARA FAIXAS 

M2 2.000,   

4 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

EM MASSA TERMOPLÁSTICA 

À QUENTE POR EXTRUSÃO, 

ESPESSURA DE 3,0 MM, 

PARA LEGENDAS 

M2 2.000,   

5 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

EM PLASTICO A FRIO 

MANUAL PARA FAIXAS 

M2 500,   

6 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

EM TINTA A BASE DE 

RESINA ACRILICA 

EMULSIONADA EM AGUA 

M2 15.000,   

7 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

APLICAÇÃO DE  TACHA TIPO 

II MONODIRECIONAL 

REFLETIVA 

UN 750,   
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8 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

APLICAÇÃO DE  TACHA TIPO 

II BIDIRECIONAL REFLETIVA 

UN 750,   

9 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE PLACAS 

PARA SINALIZAÇÃO VIARIA  

EM CHAPA DE ALUMÍNIO 

TOTALMENTE REFLETIVA 

COM PELICULA IA/IA - AREA 

ATE 2,0 M² 

M2 100,   

10 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE PLACA 

PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

EM CHAPA DE ALUMÍNIO, 

TOTALMENTE REFLETIVA 

COM PELÍCULA III/III - ÁREA 

ATÉ 2,0 M² 

M2 100,   

11 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE PLACAS 

DE SINALIZAÇÃO VIARIA EM 

CHAPA DE ALUMINIO 

TOTALMENTE REFLETIVA 

COM PELICULA III/III - AREA 

MAIOR QUE 2,0 M² 

M2 100,   

12 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA  

FORNECIMENTO  DE COLUNA 

SIMPLES (PP), DIAMETRO DE  

2. 1/2"E COMPRIMENTO DE 

3,60M 

UN 750,   

13 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE COLUNA 

(P-57) PARA FIXAÇÃO DE 

PLACA DE ORIENTAÇÃO, 

COM BRAÇO PROJETADO 

UN 10,   

14 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO  DE BRAÇO 

(P55) PARA FIXAÇÃO EM 

POSTE DE CONCRETO 

UN 10,   

15 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECILIZAÇÃO PARA 

CONSTRUÇÃO DE FAIXA 

ELEVADA PARA TRAVESSIA 

DE PEDESTRES EM MASSA 

ASFALTICA - LOMBAFAIXA - 

CONSERVAÇÃO DE VIAS SEM 

EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTO 

M2 400,   
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16 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO  ONDULAÇÃO 

TRANSVERSAL EM MASSA 

ASFALTICA - LOMBADA TIPO 

A -CONSERVAÇÃO DE VIAS 

URBANAS SEM EXECUÇÃO 

DE RECAPEAMENTO. 

M2 148,   

17 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECILIZADA EXECUÇÃO 

DE ONDULAÇÃO 

TRANSVERSAL EM MASSA 

ASFALTICA LOMBADA TIPO B 

CONSERVAÇÃO DE VIAS 

URBANAS SEM EXECUÇÃO 

DE RECAPEAMENTO 

M2 72,   

18 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

TRANSPORTE DE 

EQUIPAMENTOS COM 

CAMINHÃO CARROCERIA EM 

RODOVIA PAVIMENTADA 

KM 500,   

19 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

DEMOLIÇÃO 

(LEVANTAMENTO) 

MECANIZADA DE 

PAVIMENTO ASFÁLTICO, 

INCLUSIVE CARREGAMENTO, 

TRANSPORTE ATÉ 1 

QUILÔMETRO E 

DESCARREGAMENTO 

M2 8.500,   

20 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

ABERTURA DE CAIXA ATÉ 25 

CM, INCLUI ESCAVAÇÃO, 

COMPACTAÇÃO, 

TRANSPORTE E PREPARO DO 

SUB-LEITO 

M2 7.500,   

21 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

APLICAÇÃO DE BASE DE 

BRITA GRADUADA 

M3 1.500,   

22 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA 

IMPERMEABILIZANTE 

M2 7.500,   

23 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA 

LIGANTE 

M2 7.500,   



 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
Praça São Francisco, 26 - Fone/Fax 15 3267-8800 

CEP 18195-000 - Capela do Alto - Estado de São Paulo 

 

 

24 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

SERVIÇOS RESTAURAÇÃO 

DE PAVIMENTO ASFALTICO 

COM CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO 

QUENTE - CBUQ 

M2 300,   

25 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECILAIZADA PARA 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE 

CONCRETO SIMPLES 

M3 527,   

26 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECILIZADA PARA 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE 

CONCRETO ARMADO 

M3 527,   

27 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

REMOÇÃO DE ENTULHO 

SEPARADO DE OBRA COM 

CAÇAMBA METÁLICA - 

TERRA, ALVENARIA, 

CONCRETO, ARGAMASSA, 

MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO 

OU METAL 

M3 527,   

28 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PISO 

COM REQUADRO EM 

CONCRETO SIMPLES COM 

CONTROLE DE FCK = 20 MPA 

M3 527,   

29 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

ESCAVAÇÃO MANUAL EM 

SOLO DE 1ª E 2ª 

CATEGORIA EM CAMPO 

ABERTO 

M3 27,   

30 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

TRANSPORTE DE SOLO DE 

1ª E 2ª CATEGORIA POR 

CAMINHÃO PARA 

DISTÂNCIAS SUPERIORES 

AO 3° KM ATÉ O 5° KM 

M3 27,   

31 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PISO 

EM LADRILHO HIDRÁULICO 

PODOTÁTIL VÁRIAS CORES 

(25X25X2,5CM), 

ASSENTADO COM 

ARGAMASSA MISTA 

M2 75,   

32 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

PINTURA DE MEIO FIO COM 

FORNECIMENTO DE 

MATERIAL E APLICAÇÃO 

M2 15.000,   
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33 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

LIMPEZA DE CAIXA DE 

INSPEÇÃO 

UN 100,   

34 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

LIMPEZA DE CAIXA DE 

PASSAGEM, POÇO DE VISITA 

OU BUEIRO 

UN 100,   

35 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA LIMPEZA DE FOSSA 

M3 1.000,   

36 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA LIMPEZA E 

DESOBSTRUÇÃO DE BOCA 

DE LOBO 

UN 100,   

37 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO 

DE CANALETAS OU 

TUBULAÇÕES DE ÁGUAS 

PLUVIAIS 

M3 5.000,   

38 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

LIMPEZA E 

DESENTUPIMENTO MANUAL 

DE TUBULAÇÃO DE ESGOTO 

PREDIAL 

M3 5.000,   

39 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

TRANSPORTE DE ENTULHO, 

PARA DISTÂNCIAS 

SUPERIORES AO 3° KM ATÉ 

O 5° KM 

M3 1.200,   

40 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

TRANSPORTE DE ENTULHO, 

PARA DISTÂNCIAS 

SUPERIORES AO 5° KM ATÉ 

O 10° KM 

M3 1.350,   

41 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

TRANSPORTE DE ENTULHO, 

PARA DISTÂNCIAS 

SUPERIORES AO 10° KM ATÉ 

O 15° KM 

M3 1.200,   

42 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

TRANSPORTE DE ENTULHO, 

PARA DISTÂNCIAS 

SUPERIORES AO 15° KM ATÉ 

O 20° KM 

M3 1.200,   

43 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

TRANSPORTE DE ENTULHO, 

M3XKM 30.000,   
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PARA DISTÂNCIAS 

SUPERIORES AO 20° KM 

44 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

LIMPEZA MANUAL DO 

TERRENO, INCLUSIVE 

TRONCOS ATÉ 5 CM DE 

DIÂMETRO, COM CAMINHÃO 

À DISPOSIÇÃO DENTRO DA 

OBRA, ATÉ O RAIO DE 1 KM 

M2 4.000,   

45 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

LIMPEZA MECANIZADA DO 

TERRENO, INCLUSIVE 

TRONCOS ATÉ 15 CM DE 

DIÂMETRO, COM CAMINHÃO 

À DISPOSIÇÃO DENTRO E 

FORA DA OBRA, COM 

TRANSPORTE NO RAIO DE 

ATÉ 1 KM 

M2 4.000,   

46 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

CORTE, RECORTE E 

REMOÇÃO DE ÁRVORE 

INCLUSIVE AS RAÍZES - 

DIÂMETRO 

(DAP)>5CM<15CM 

UN 5,   

47 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

CORTE, RECORTE E 

REMOÇÃO DE ÁRVORE 

INCLUSIVE AS RAÍZES - 

DIÂMETRO 

(DAP)>15CM<30CM 

UN 5,   

48 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA CORTE, 

RECORTE E REMOÇÃO DE 

ÁRVORE INCLUSIVE AS 

RAÍZES - DIÂMETRO 

(DAP)>30CM<45CM 

UN 5,   

49 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

CORTE, RECORTE E 

REMOÇÃO DE ÁRVORE 

INCLUSIVE AS RAÍZES - 

DIÂMETRO 

(DAP)>45CM<60CM 

UN 5,   

50 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

CORTE, RECORTE E 

REMOÇÃO DE ÁRVORE 

INCLUSIVE AS RAÍZES - 

DIÂMETRO 

UN 3,   
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(DAP)>60CM<100CM 

51 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

CORTE, RECORTE E 

REMOÇÃO DE ÁRVORE 

INCLUSIVE AS RAÍZES - 

DIÂMETRO (DAP) ACIMA DE 

100 CM 

UN 2,   

52 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SARJETA 

OU SARJETÃO MOLDADO NO 

LOCAL, TIPO PMSP EM 

CONCRETO COM FCK 25 MPA 

M3 150,   

53 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM 

TOMOGRAFIA DE ARVORES 

PARA PREVENÇÃO 

UN 20,   

 

 

4.3- As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, onerarão os 

recursos orçamentários e financeiros vigentes e dotação própria a ser consignada em 

orçamento futuro:  

 
Unidade Orçamentária Funcional Programática Categoria Econômica 

02.05.03 15.452.0020.2019.0000 3.3.90.30.00 

02.05.03 15.452.0021.2020.0000 3.3.90.30.00 

02.07.01 18.541.0025.2024.0000 3.3.90.30.00 

02,07.02 18.541.0024.2012.0000 3.3.90.30.00 

 

 

4.4- Para recebimento pela entrega de bens e serviços, o prestador do serviço deverá 

entregar a seguinte documentação, nos termos do Capítulo III da Lei 8666/ ou da Lei 

14.133/2021, quando aplicável, os seguintes documentos:  

 

a) A nota fiscal deve fazer referência ao número do processo licitatório, o período a 

que se refere a prestação do serviço e conter o atesto no documento fiscal (data, 

assinatura e carimbo do gestor do contrato ou pessoal responsável pelo bem ou material 

adquirido); 

b) Relatório dos serviços prestados; 

c) Atestado de medição com a liberação de pagamento completo devendo ser 

elaborado pela secretaria mediante regular conferencia, deverá conter planilha de 

medição com quantidade e memorial de cálculo dos itens executados e relatório 

fotográfico comprobatório dos serviços prestados; 

d) Certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da 

união; 

e) Certidão negativa do FGTS; 

f) Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

g) Certidão negativa de débitos fiscais estadual/distrital (referente ao domicílio do 

prestador, pesquisar na secretaria de estado da fazenda); 

h) Certidão negativa de débitos fiscais municipais (referente ao domicílio do 

prestador); 
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i) Guia do FGTS da competência anterior e comprovante de recolhimento; 

j) Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade social (GFIP) 

atual e-Social; 

k) Guia do INSS do mês anterior e Comprovante de Recolhimento 

l) Guia do IRRF do mês anterior e Comprovante de Recolhimento; 

m) Guia do DAS do mês anterior e comprovante de recolhimento (se optante); 

n) Declaração de Débitos e Créditos Tributários Fiscais - DCTF 

o) Cópia da folha de pagamento dos empregados 

p) Relatório de Frequência dos funcionários (se possível, eletrônico) 

q) Declaração de optante pelo Simples (se optante); 

r) Demais documentos exigidos por Lei, ainda que não mencionados em contrato. 

 

4.4.1– Cumpridas as Exigências da Clausula Terceira, os pagamentos ocorrerão em 

estrita observância a ordem cronológica de que trata o Art. 5 da Lei 8666/93 e o Art. 114 

da Instrução 1/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em até 28 dias após 

a entrega de bens ou serviços e emissão de nota fiscal, salvo quando presentes 

relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade 

competente, devidamente publicada. 

 

4.4.2- A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 

expediente na CONTRATANTE; 

4.4.3- Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o 

prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização 

dessa documentação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.2- Designar, por escrito, preposto que tenha poderes para resolução de possíveis 

ocorrências durante a vigência deste contrato. 

5.3- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato. 

5.4- Comunicar o CONTRATANTE toda vez que ocorrer qualquer irregularidade. 

 

CLÁUSULA SEXTA – RESCISÃO E SANÇÕES 

6.1- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência 

da hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

atualizada pela Lei Federal n.º 8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, desde já, o 

CONTRATANTE rescindir unilateralmente o contrato, independentemente de 

interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo 

diploma legal, no caso de inadimplência. 

6.2- A CONTRATADA se sujeita à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002. 

6.2.1 - Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula, ou pela inexecução total 

ou parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes multas e/ou sanções, de acordo com a 

infração cometida, sendo garantida a defesa prévia: 

6.2.2 - Advertência; 

6.2.3 - Multa de até 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia, até 

10 (dez) dias de atraso na entrega. 

6.2.4 - Multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia, até 10 (dez) dias pelo 

descumprimento a quaisquer cláusulas. 

6.2.5- Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas podendo o contrato ser rescindido, caso em que será 

cobrada a multa de 20% (vinte por cento) do valor total. 
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6.2.6 - A recusa da licitante declarada vencedora em assinar o contrato, ou o seu não 

comparecimento para assinatura no prazo previsto neste edital, caracterizará 

descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta, sujeitando-a, ao 

pagamento de multa de 20% (vinte por cento) do valor total. 

6.2.7 - O contrato será rescindido, se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 

78 da Lei 8666/93. 

7.2.8 - A aplicação das penalidades previstas neste edital e na LEI não exonera à 

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

6.2.9- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os 

direitos do CONTRATANTE em aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na 

legislação que rege a licitação e os contratos. 

6.2.10- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 

responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou 

pela inadimplência. 

6.2.11- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o 

ressarcimento dos prejuízos efetivados. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o  

EDITAL do Pregão nº 013/2023 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) 

DETENTORA(S); 

7.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

7.3 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão justificadamente ser 

objeto de reequilíbrio econômico financeiro. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO GESTOR DO CONTRATO 

8.1 – A gestão do presente contrato ficará sobre a responsabilidade do Sr. Lucas Godoy 

de Freitas Ferreira 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 

9.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de 

Registro de Preços é o Foro da Comarca de Tatuí do Estado de São Paulo. 

9.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida 

e achada conforme, vai assinada pelas partes. 

 

Capela do Alto/SP, em __ de _________  de 2023. 

 

P/ PREFEITURA 

 

P/ DETENTORA 

 

 

Testemunhas: 

___________________________  _____________________________ 

Nome:      Nome: 

RG nº:      RG nº: 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 141/2023 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 013/2023 

Eu _______________(nome completo), RG nº. _______, representante credenciado da 

_______________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº. 

_____________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão 

nº..../2023, realizado pela Prefeitura Municipal de Capela do Alto, inexistindo qualquer 

fato impeditivo de sua participação neste certame. 

Data e assinatura do representante 

 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 141/2023 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 013/2023 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 

convocatório, que a empresa __________________ (denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº ____________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui 

qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a participar do procedimento licitatório do Pregão nº 013/2023, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Capela do Alto. 

Capela do Alto/SP, ......................................................... 

_______________________________________ 

Assinatura do representante 

Nome: 

RG nº: 

 

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 141/2023 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 013/2023 

Eu ___________________(nome completo), representante legal da empresa 

____________________(nome da pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão 

Presencial nº 013/2023, da Prefeitura Municipal de Capela do Alto declaro, sob as 

penas da lei, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº. 6544, de 22 de novembro 

de 1989, a __________________(nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

Data e assinatura do representante legal da empresa 

 

 

ANEXO VII - MAPA CENTRO - FOLHA 1 

 

ANEXO VIII - MAPA CENTRO - FOLHA 2 

 

ANEXO IX - MAPA CENTRO - FOLHA 3 

 

ANEXO X - MAPA CENTRO - FOLHA 4 

 

 


